
                                                                              

 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA 

DO RIO DO VENTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA OFICIAL 

DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, INCLUINDO 

O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VISANDO GARANTIR A CONSERVAÇÃO, 

SEGURANÇA E PLENO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS.  

IMPUGNANTE: MASCHINE PARTS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

. 

 

MASCHINE PARTS COMERCIO E SERVICOS LTDA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, CNPJ nº10.780.613/0001-42, com sede à Rua Rita Ferreira de Farias, 109, 

Loja A, São Luiz, João Camará/RN, CEP 59550-000, por intermédio de seu Advogado que 

ao final subscreve, vem perante V.Sa., apresentar: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 Do Pregão Eletrônico n. 005/2025 diante de ilegalidade que macula a 

competividade, conforme traremos a seguir. 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

1. Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Edital da Concorrência em exame 

fora publicado no dia 19/03/2025 com data limite para impugnação no dia 27/03/2025. 

 

2. Dessa forma, verifica-se que a presente peça impugnatória se dá como 

TEMPESTIVA, sendo obrigatória sua análise. 

 

DOS FATOS 

 



                                                                              

 

 

3. O Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, publicou no dia 19/00/2025, o 

Edital de Pregão Eletrônico n. 005/2025 que tem que como objeto a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 

frota oficial de veículos do Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, incluindo o 

fornecimento de peças, visando garantir a conservação, segurança e pleno funcionamento 

dos veículos. 

 

4. A impugnante, ciente da licitação e com o interesse em participar, teve 

acesso ao instrumento convocatório por meio do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) sistema eletrônico onde ocorrerá o certame. 

 

5. Após a devida análise do Edital, fora percebido as seguintes exigências 

ilegais: (a) Licença de regularização de operação – lro válida; (b) Licença ambiental 

emitida pelo órgão ambiental competente e válida. 

 

6. Além da divisão do mesmo edital em duas sessões eletrônicas distintas, o 

que inviabiliza a participação de qualquer empresa interessada para a completude do 

certame; e a combinação de dois critérios de julgamento (menor preço e maior 

desconto). 

 

7. Diante do acima mencionado, passa a impugnante a dispor de maneira 

individual sobre cada ponto elencado, no intuito de contribuir com o certame, 

provocando a entidade a retificar tais pontos e, assim, fomentar a competitividade de 

maneira acertada e legal. 

 

DA IRREGULARIDADE NAS EXIGÊNCIAS DAS LICENÇAS 

8. Nobre Pregoeiro, o Edital nas alíneas b) e (e) do item 5.1.4, exige para 

habilitação a licença de regularização de operação – lro válida, e a licença ambiental 

emitida pelo órgão ambiental competente e válida.  

 

9. Essas exigências têm o condão de restringir a competição do certame, 

ferindo, assim, o princípio da ampla competição. Além de atentarem contra a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


                                                                              

 

 

razoabilidade que deve tratada como inerente ao certame.  

 

10. Veja, Sr. Pregoeiro, exigir licença de regularização de operação e 

licença ambiental para serviços de manutenção veicular e aquisição de peças, não possui 

qualquer adequação e necessidade.  

 

11. É sabido que os documentos para habilitação devem se ater às 

exigências necessárias e suficientes para que o licitante possa demonstrar a capacidade 

de executar o objeto (art. 62 da lei 14.133/21).    

 

12. Ademais, toda exigência para fins de habilitação deve possuir base 

legal no rol dos art. 62 a 69 da NLL, uma vez que esse é taxativo. Nesse limiar se debruçou 

o Tribunal de Contas da União, ao decidir: 

 

Acórdão 8019/2023 TCU Primeira Câmara (Pedido de Reexame, 

Relator Ministro Jorge Oliveira) Licitação. Habilitação de 

licitante. Exigência. Princípio da legalidade. Rol taxativo. 

Adimplência. Certificado.  

São ilegais as exigências, como critério de habilitação em licitação, 

de “certificado de regularidade de obras” e de comprovação de 

adimplência junto a conselho de fiscalização profissional por parte 

das empresas participantes, uma vez que o rol de documentos 

constante dos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativo. 

 

13. Assim, de pronto, se percebe a ilegalidade das cobranças.  

 

14. Outrossim, mesmo que cabível e necessário a contratada possuir 

licença ambiental, o art. 25, § 5º, I da Lei 14.133/21 afirma que essa obrigação deve ser do 

contratado, ou seja, exigida a apresentação para fins de execução e não de habilitação. 

 

15. E não podendo ser diferente, o TCU ao analisar representação contra 

edital que exigia licença ambiental para fins de habilitação, corroborou tal inteligência 

legal. Senão vejamos: 



                                                                              

 

 

Acórdão 6306/2021 TCU - Segunda Câmara, Representação, 

Relator Ministro-Substituto André de Carvalho. 

É irregular a exigência de comprovação de licença ambiental como 

requisito de habilitação, pois tal exigência só deve ser formulada 

ao vencedor da licitação. Como requisito para participação no 

certame, pode ser exigida declaração de disponibilidade da 

licença ou declaração de que o licitante reúne condições de 

apresentá-la quando solicitado pela Administração.  

 

16. E ainda, a legislação que disciplina a licença de regularização de 

operação, somente faz alusão à prestação de serviços mecânicos que envolva descarte de 

óleo usados e peças danificadas. Logo, não possui qualquer legalidade tal item para a 

aquisição de peças novas. 

 

17. Tampouco para os serviços mecânicos, tendo em visto que a 

execução do objeto não possui demanda suficiente para exigir tal comprovação. Ao passo, 

que tal cuidado pode constar no item obrigações da contratada e essa ser efetivamente 

fiscalizada pela Administração.  

 

18. Portanto, se percebe claramente que tais exigências não possuem 

qualquer base legal ou necessidade de existiram. Servindo, nesse espeque, somente para 

afrontar a competitividade. 

 

DA IRREGULARIDADE DE O MESMO EDITAL SER DIVIDIDO EM DUAS 

SESSÕES ELETRÔNICAS NO MESMO DIA E HORÁRIO 

 

19. Preclaro Pregoeiro, data vênia, o fato de um mesmo edital estar 

dividido em duas sessões públicas eletrônicas, não pode passar despercebido.  

 

20. É evidente que tal formatação da forma que está, impede o acesso ao 

certame por completo, obrigando as empresas interessadas a apresentar proposta e 

participar da sessão ou para aquisição de peças ou para o serviço de manutenção, uma 

vez que ambas as sessões estão marcadas para o mesmo dia e horário. 



                                                                              

 

 

 

21. Com isso, é cristalino que tal forma além de não possuir qualquer 

justificativa e afronta a legalidade, a escolha da melhor proposta e impede o acesso ao 

processo licitatório. 

 

DA IRREGULARIDADE DA COMBINAÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

22. Outra celeuma, é a combinação dos critérios de julgamentos. É 

sabido que o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto (art. 6º, XLI da NLL). 

 

23. Contrário a isso, o edital no 1.3 leciona que o critério de julgamento 

adotado será o MENOR PREÇO para mão de obra e MAIOR DESCONTO para 

fornecimento de peças, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

24. Assim, se percebe, mais uma vez, clara afronta a legislação 

pertinente, que denota a impossibilidade de combinação de critério de julgamento. 

 

25. Por conseguinte, fica evidente, Ilustre Pregoeiro, a obrigação de 

correção de tais irregularidades, a fim de salvaguardar a legalidade do processo de 

contratação, ora em questão. 

 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se a V. Senhoria: 

 

a)  Seja recebida e julgada PROCEDENTE a presente impugnação; para que seja 

excluída as alíneas b) e (e) do item 5.1.4, como também seja sanada a irregularidade de 

duas sessões simultâneas para o mesmo objeto/mesmo edital, passando a reuni-las em 

uma só ou dividi-las em dias e horários distintos para possibilitar a participação em 

ambos os grupos; e ainda seja sanada a irregularidade contida na combinação de dois 



                                                                              

 

 

critérios de julgamento (menor preço e maior desconto) postos no mesmo edital, 

passando a adotar somente um critério. 

Nesses Termos, Espera Deferimento. 

Natal/RN, 27 de março de 2025. 

 

 

 

Anderson Victor da Silva Costa 

Advogado – OAB/RN 9952 

 

 

 

Marco Vinícius da Silva Ferreira 

Estagiário de Direito 

 

 

 

ANDERSON 
VICTOR DA SILVA 
COSTA:06686031
437

Assinado de forma 
digital por ANDERSON 
VICTOR DA SILVA 
COSTA:06686031437 
Dados: 2025.03.27 
14:11:21 -03'00'





INSTRUMENTO PARTICULAR DE 3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MASCHINE PARTS COMERCIO E SERVICO LTDA
CNPJ: 10.780.613/0001-42

NIRE: 24201022966

Pelo presente instrumento particular: LAYSLLA CAROLLYNE FERNANDES DE GOIS, brasileira, solteira, empresária,
natural de Natal/RN, nascida em 13/05/1996, residente e domiciliada a na Avenida Praia de Ponta Negra, 9179 – apt 401
– Ponta Negra, Natal/RN, CEP 59.092-100, portadora da CNH nº 06286086440 DETRAN-RN e CPF nº 106.670.924-63 e
THIAGO PINHEIRO SOARES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de João Camará/RN, nascido em 11.04.1985,
residente e domiciliado na Praça Monsenhor Celso Cicco, nº 505, Centro – Ceará-mirim/RN, CEP 59.570-000, portador do
CNH n° 03089516093 DETRAN/RN e CPF n° 048.098.684-35, únicos componentes da sociedade limitada, denominada:
MASCHINE PARTS COMERCIO E SERVICOS LTDA, estabelecida Rua Rita Ferreira de Farias, 109, Loja A, São Luiz, João
Camará/RN, CEP 59550-000 com Contrato Social arquivados na JUCERN sob nº 24201022966 em 02.01.2023, última
alteração sob nº 20240250516 com despacho em 10/04/2023 e CNPJ (MF) 10.780.613/0001-42, resolvem de comum
acordo alterar e consolidar seu contrato social, conforme clausulas e condições seguintes:

PRIMEIRA– DA RETIFICAÇÃO: Fica retificado na Cláusula Quarta da consolidação a informar da
Administradora para LAYSLLA CAROLLYNE FERNANDES DE GOIS.

SEGUNDA–DA RATIFICAÇÃO: Em virtude da Retificação realizada na Cláusula Quarta deste
Instrumento, fica a partir deste ato ratificada a alteração contratual de n 02 e rerratificada mediante a
redação seguinte.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
MASCHINE PARTS COMERCIO E SERVICO LTDA

CNPJ (MF) 10.780.613/0001-42

Neste ato, os sócios: LAYSLLA CAROLLYNE FERNANDES DE GOIS, brasileira, solteira, empresária, natural de Natal/RN,
nascida em 13/05/1996, residente e domiciliada a na Avenida Praia de Ponta Negra, 9179 – apt 401 – Ponta Negra,
Natal/RN, CEP 59.092-100, portadora da CNH nº 06286086440 DETRAN-RN e CPF nº 106.670.924-63 e THIAGO
PINHEIRO SOARES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de João Camará/RN, nascido em 11.04.1985, residente e
domiciliado na Praça Monsenhor Celso Cicco, nº 505, Centro – Ceará-mirim/RN, CEP 59.570-000, portador do CNH n°
03089516093 DETRAN/RN e CPF n° 048.098.684-35, únicos componentes da sociedade limitada: MASCHINE PARTS
COMERCIO E SERVICOS LTDA, estabelecida á Rua Rita Ferreira de Farias, 109, Loja A, São Luiz, João Camará/RN, CEP
59550-000 com contrato social arquivado na JUCERN sob nº 24201022966 em 02.01.2023, última alteração sob nº
20240250516 com despacho em 10/04/2023 e CNPJ (MF) 10.780.613/0001-42, resolvem de comum acordo consolidar
seu contrato social, conforme clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E PRAZO: A sociedade gira sob a denominação social de:
MASCHINE PARTS COMERCIO E SERVICOS LTDA, estabelecida a Rua Rita Ferreira de Farias, 109, Loja A, São Luiz,
João Camará/RN, CEP 59550-000 e foro jurídico na respectiva comarca de João Camará /RN, com início de suas
atividades em 16.04.2009, sendo indeterminado o seu prazo de duração.
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CLÁSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO SOCIAL: O objetivo social é: Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária,
manutenção e reparação de tratores agrícolas, serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores, serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, serviços de manutenção e
reparação elétrica de veículos automotores, serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores,
serviços de borracharia para veículos automotores, serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios
para veículos automotores, comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, comércio varejista de
lubrificantes, comércio varejista de ferragens e ferramentas, locação de automóveis sem condutor, aluguel de
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador, comércio a varejo de peças e acessórios
novos para motocicletas e motonetas, serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
e locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. Podendo ampliar seus
negócios, incorporando outras atividades, abrir filiais, agências, sucursais e escritórios em qualquer parte do território
nacional, desde que, convenha aos interesses dos sócios e por meio de Aditivos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), representado por
200.000 (Duzentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado e distribuído entre os sócios
da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor R$
LAYSLLA CAROLLYNE FERNANDES DE GOIS 18.000 18.000,00
THIAGO PINHEIRO SOARES 182.000 182.000,00
Total do Capital Social 200.000 200.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As quotas são individuais e não poderão ser cedidas e nem transferidas a terceiros sem antes
serem oferecidas aos demais sócios, pois estes têm direito de preferência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas, todos respondem pela
integralização do Capital Social (art. 1052, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO: A sociedade é administrada pela sócia: LAYSLLA
CAROLLYNE FERNANDES DE GOIS,, que farão uso da denominação isoladamente, indistintamente nos interesses
exclusivos da sociedade, em juízo ou fora dele, na representação ativa e passiva. Sendo expressamente vedado o seu uso
em avais, endosso de favor e fianças, alienação e/ou oneração do patrimônio da empresa, bem como assumir obrigações ou
realizar atividades estranhas ao interesse social. Ficando os administradores no exercício da administração assinando pela
empresa conforme se vê e lê na pagina seguinte do presente aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO EXERCÍCIO FINANCEIRO: Anualmente, em 31/12, será procedido o balanço geral da sociedade e
os lucros ou prejuízos, por ventura verificados, serão divididos ou suportados pelos sócios em partes proporcionais ao
capital de cada sócio, bem como o exercício social terminará em 31/12 de cada ano.

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE: Para suas despesas particulares, os administradores terão uma
retirada mensal, a título de pró-labore e a débito da conta Despesas Administrativa, até o limite máximo permitido pela
legislação do Imposto de Renda.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CAUSA MORTIS: Na eventualidade do falecimento de qualquer um dos sócios a sociedade não
será dissolvida, procedendo ao sócio remanescente o Balanço Geral dentro do prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, para
apuração dos haveres do “De Cujus” e conseqüentemente o pagamento a seus herdeiros ou representantes legais, na
seguinte proporção: 25% (vinte e cinco por cento) à vista, isto é, dentro de 30 (trinta) dias após o balanço geral e o
restante em prestações iguais e mensais, de 30 (trinta) e 30 (trinta) dias, nunca superior a 12 (doze) meses, cabendo a
mesma proporção e condições de pagamento ao sócio que renunciar a continuidade da empresa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DÚVIDAS SOCIAIS: As dúvidas ou contestações que por ventura venham a surgir entre os
sócios, serão resolvidas ou dirimidas, na impossibilidade de um acordo amigável, pelo sistema de arbitragem, comumente
usados no comércio e os casos omissos serão resolvidos pelos dispositivos do Código Civil 2002 e pelo Código Comercial
Brasileiro, no que lhe for aplicável.
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CLÁUSULA NONA - DO DESIMPEDIMENTO: Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão condenados
em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002).

E, por estarem justos e combinados na melhor forma de direito, assinam o presente instrumento em
única via de igual teor e forma.

João Camará/RN, 11 de Abril de 2024.

______________________________________________________ ____________________________________________
LAYSLLA CAROLLYNE FERNANDES DE GOIS THIAGO PINHEIRO SOARES
CPF: 106.670.924-63 CPF: 048.098.684-35
Sócia – Administradora Sócio
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MASCHINE PARTS COMERCIO E SERVICO LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04809868435

10667092463
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

THIAGO PINHEIRO SOARES

LAYSLLA CAROLLYNE FERNANDES DE GOIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2024 14:27 SOB Nº 20240291255. 
PROTOCOLO: 240291255 DE 11/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405070155. CNPJ DA SEDE: 10780613000142.
NIRE: 24201022966. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/04/2024. 
MASCHINE PARTS COMERCIO E SERVICO LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br
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